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de carências de outro, mas a posição em que estou preciso saber o tempo. É 
preciso entender o tempo, ler o contexto. E Ministro do Supremo pode muita 
coisa, mas aquilo que de fato ele pode de forma definitiva ele não pode sozinho, 
ele depende de pelo menos mais cinco pessoas concordarem com ele. E é preciso 
ter sabedoria para haver condições de amadurecimento de uma ideia que não 
necessariamente hoje é maioria. Isso às vezes demanda tempo, demanda 
convencimento, demanda diálogo, demanda disposição de ouvir e sabedoria para 
falar. Outro exemplo bíblico. Lembro-me muito que Pedro era uma pessoa muito 
dura, reagia rápido, era bateu levou. E Jesus de vez em quando ia para Pedro: 
“Coloca a espada de volta no lugar”. Nossa forma de fazer é outra, nosso jeito de 
transformar a humanidade é outro. Então lógico que sempre vou ouvir, mas tenho 
um referencial de comportamento. O meu referencial de julgamento é a 
Constituição e são as leis, mas de comportamento tenho só um referencial, 
nenhum outro: é Jesus Cristo. E preciso tentar ler a sociedade e os contextos à luz 
dessa pessoa que é Jesus Cristo, e isso não é simples. É preciso saber o momento 
de falar, o momento de calar; é o momento de ir para a direita, é o momento de ir 
para esquerda; é o momento de caminhar, é o momento de ficar parado. Aprendi 
na vida, porque foi assim que cheguei lá, que não posso ficar ansioso, porque tem 
um texto bíblico que diz que “todas as coisas cooperam para o bem daqueles que 
amam a Deus”. Deus vai transformando as coisas. Citei o Senador Álvaro Dias. 
Até minha indicação para o Supremo acho que nunca tinha conversado com o 
Senador Álvaro Dias, mas Deus o colocou ali, em um determinado momento da 
história, na minha vida, e ele conversou com outros colegas, por algo que ele viu 
em mim que não está no livro, que é algo mais sensitivo às vezes do que real e 
concreto. Alguns me falavam: “É preciso ter coragem para ir para o Supremo”. 
Eu falei: “Não se preocupe, não tenho medo nem da morte”. Então não é esse o 
problema. O problema não é falta de coragem, mas é saber a hora de usar os 
recursos e isso demanda sabedoria; demanda algo que não está nos livros. E, na 
minha perspectiva de fé, demanda, da minha parte, eu entender o que Deus quer de 
mim em cada momento. E são esses compromissos que fiz com meu País. Um 
Estado laico, sim, e eu disse na sabatina: “No Supremo, a Constituição; na vida, a 
Bíblia”. Então a minha chave de leitura da sociedade e da realidade dos contextos 
envolve figuras e, de modo marcante, Jesus Cristo, sem esperar aplausos. Este 
momento é um momento singular, onde vocês me concedem uma honra extrema: 
ser cidadão paranaense. Que honra ter a cidadania dos meus filhos, que privilégio 
um pai que não é originário do Estado, mas tem seus filhos paranaenses, poder 
também dizer: “Eu também sou paranaense”. E isso envolve a capacidade de 
saber. E fé é isso, é a certeza do que não se vê, de saber que o mundo pode estar 
agitado, mas tem uma pessoa que governa todas as coisas e vai nos fazer caminhar 
rumo à justiça, porque se tem uma característica do Reino de Deus é ser um reino 
de justiça. E, dentro dessa perspectiva, só queria trazer algumas das minhas, bem 
breve também, reflexões, agora que assumo, amanhã, uma das cadeiras como 
titular de Ministro do Tribunal Superior Eleitoral. Primeiro relembrar a todos nós 
que a nossa Constituição garante a liberdade de expressão como regra. Esse é um 
princípio. Em segundo lugar, garante a vedação da censura prévia. Em terceiro 
lugar, reconhecer que embora haja liberdade de expressão e se vede a censura 
prévia não significa que alguém pode dizer qualquer coisa sem estar sujeito à Lei. 
Não pode ofender, não pode difamar, caluniar. Existe regras e a Lei estabelece 
sanções. Princípio da liberdade com regras de um Estado de direito. Agora, a 
aplicação da lei nem sempre é simples e me preocupa ao aplicar sanções alguns 
conceitos muito abertos, que eu me comprometo a me debruçar não apenas como 
Ministro do Supremo, mas, também, agora, como Ministro do Tribunal Superior 
Eleitoral. O conceito de fake news é um conceito aberto e agregam-se ao conceito 
de fake news – isso está na resolução em vigor do Tribunal Superior Eleitoral – 
algumas expressões que têm uma conotação difícil de ser determinar. O que é 
desinformação? É difícil. O que é algo descontextualizado? Então dizer se um fato 
é real ou não real talvez seja mais simples: “Oh, nós estamos reunidos, hoje, na 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná”. É um fato público e notório. Dizer 
que não estávamos aqui é mentira. Dizer se a cerimônia foi boa ou ruim, foi longa 
ou curta, se o Ministro André falou pouco ou muito, falou bem, falou mal, envolve 
uma questão de opinião. A opinião sobre o fato precisa ser respeitada. E é papel do 
Judiciário preservar esse direito de opinião, ainda que não seja a opinião que eu 
goste, ainda que seja opinião que me desagrade. E me preocupa principalmente 
esses dois conceitos: descontextualizado e desinformação. Porque o cidadão tem o 
direito de ter a opinião dele, ainda que descontextualizada de uma maioria ou de 
uma visão pessoal de outra. E essa ideia de desinformação penso que se é para ter 
precisa estar regulada de forma mais especificada ou será algo muito evidente, 
porque volto ao princípio, o princípio é a liberdade de expressão e a liberdade de 
opinião. E penso que é papel da justiça eleitoral e dos juízes eleitorais como um 
todo garantir essa liberdade de expressão e de opinião. E me comprometo diante 
dos senhores, meus conterrâneos, a estar atento à garantia desses direitos. Ainda 
que, por vezes, minha opinião não seja uma maioria em um determinado 
julgamento. Agora a fazê-lo com sabedoria, a fazê-lo com prudência e a fazê-lo 
com respeito. Ainda que, por vezes, de forma mais firme e contundente, mas 
sabendo a responsabilidade que tenho de ser uma voz que bem representa um País, 
é verdade, mas também de modo especial uma comunidade tão importante do 
nosso País como é a comunidade evangélica. Minha gratidão ao Estado do Paraná, 
minha gratidão à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, minha gratidão ao 
Judiciário Paranaense, minha gratidão aos Poderes Executivos Estadual e 
Municipal do Estado do Paraná e minha gratidão, de modo especial, ainda, ao 
povo paranaense, por esta honra tão bela e imerecida que me concedem. Uma boa 
noite a todos. (Aplausos.) (Apresentação musical – “The Best”.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Alexandre Curi): Agradeço a presença das 
autoridades civis e militares, dos nossos telespectadores da TV Assembleia em 
todo o Paraná, da imprensa, bem como dos demais que compareceram, honrando 
e dignificando o Poder Legislativo Paranaense. Antes de finalizarmos, já 
agradecendo à Banda da Polícia Militar, sob a regência do Subtenente Jeferson, 
executará o Hino do Paraná, após o que declaro encerrada esta solenidade. Uma 
boa noite a todos.

(Execução do Hino do Estado do Paraná.)
“LEVANTA-SE A SESSÃO.”
(Sessão Solene realizada no Plenário do Centro Legislativo Presidente Aníbal 
Khury, iniciada às 18 horas.)
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 251, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

Dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias no âmbito 
da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas nos incisos II, III, V e XIV do art. 40 do Anexo 
Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, e tendo em vista o contido no processo 
SEI n.º 01632-11.2025,  

CONSIDERANDO a necessidade de serem regulamentados os procedimentos relativos ao 
pagamento das diárias no âmbito da Assembleia Legislativa, visando à plena observância dos 
princípios básicos da Administração Pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federal 
de 1988, bem como do princípio da economicidade, 

CONSIDERANDO a natureza indenizatória do pagamento de diárias, destinadas ao 
custeio de despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana, quando dos 
deslocamentos de agentes públicos para fora da sede do Poder Legislativo, situada na 
Capital do Estado, no interesse do serviço, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fará jus à diária de natureza indenizatória para cobrir despesas com 
hospedagem, alimentação e locomoção urbana: 

I - o Deputado Estadual que no desempenho de suas atribuições se deslocar em razão 
do serviço e que: 

a) estiver em viagem para acompanhar o Governador do Estado do Paraná; 

b) por designação oficial do Presidente, estiver representando a Assembleia Legislativa; 

c) possuir necessidade de comparecer em audiência ou evento fora da Capital, cujo 
assunto seja pertinente à posição de membro da Comissão Executiva ou membro de 
Comissão permanente, temporária ou bloco parlamentar temático; 

II - o servidor efetivo ou comissionado que no desempenho de suas atribuições se 
deslocar em razão do serviço e que: 

a) acompanhar, justificadamente, Deputado Estadual nos casos mencionados nas 
alíneas “a” e “c” do inciso I deste artigo; 

b) participar de cursos de aperfeiçoamento funcional, visitas técnicas ou encontros 

congêneres estritamente relacionados ao exercício de sua função; 

III - os policiais civis e militares que prestem serviço para esta Casa de Leis por meio 
do Gabinete Militar. 

Parágrafo único. O pagamento de diárias, na forma deste Ato, a palestrantes e outros 
colaboradores eventuais a serviço da Assembleia Legislativa, poderá ser autorizado, em 
caráter excepcional e justificadamente, presente o interesse público e mediante assinatura de 
Termo de Compromisso por parte do colaborador eventual, conforme o Anexo III, sendo 
pagas de acordo com o inciso IV do art. 3º deste Ato. 

Art. 2º As diárias serão concedidas por período de deslocamento, compreendendo a 
data e a hora da partida até a data e a hora do retorno. 

Art. 3º Os valores das diárias nacionais terão como base o valor correspondente a 1/30 
(um trinta avos) do subsídio do Deputado Estadual, doravante denominada diária-base, e 
serão pagas de acordo com a Tabela I do Anexo I deste Ato, observados os seguintes 
percentuais: 

I - aos Deputados Estaduais: 

a) em deslocamento a qualquer capital do país: 100% (cem por cento) sobre a diária-
base;  

b) em deslocamento a outros municípios: 90% (noventa por cento) sobre a diária-base; 

c) em deslocamento para Curitiba e Região Metropolitana: 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre a diária-base; 

II - ao Diretor-Geral: 

a) em deslocamento a qualquer capital do país: 100% (cem por cento) sobre a diária-
base; 

b) em deslocamento a outros municípios: 90% (noventa por cento) sobre a diária-base; 

c) em deslocamento para Curitiba e Região Metropolitana: 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre a diária-base; 

III - aos Diretores e ocupantes de cargos com status de direção: 

a) em deslocamento a qualquer capital do país: 100% (cem por cento) sobre 95% 
(noventa e cinco por cento) da diária-base; 

b) em deslocamento a outros municípios: 90% (noventa por cento) sobre 95% 
(noventa e cinco por cento) da diária-base; 

c) em deslocamento para Curitiba e Região Metropolitana: 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre 95% (noventa e cinco por cento) da diária-base; 

IV - aos servidores nomeados em cargos de simbologia G-1, G-2, G-3, G-4, G-5, G-6, 
G-7, GS-2, GS-3, GS-4, GS-5, GM-1, GM-2, GM-3, GM-4, aos Analistas Legislativos, 
Auxiliares legislativos, Técnicos Legislativos e Procuradores da Assembleia, Classes 1, 2 e 3: 

a) em deslocamento a qualquer capital do país: 100% (cem por cento) sobre 60% 
(sessenta por cento) da diária-base; 

b) em deslocamento a outros municípios: 90% (noventa por cento) sobre 60% 
(sessenta por cento) da diária-base; 

c) em deslocamento para Curitiba e Região Metropolitana: 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre 60% (sessenta por cento); 

V - aos servidores do Gabinete Militar: 

a) em deslocamento a qualquer capital do país: 100% (cem por cento) sobre 60% 
(sessenta por cento) da diária-base; 

b) em deslocamento a outros municípios: 90% (noventa por cento) sobre 60% 
(sessenta por cento) da diária-base; 

c) em deslocamento para Curitiba e Região Metropolitana: 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre 60% (sessenta por cento) da diária-base. 

§ 1º As diárias de que trata o presente Ato não estão sujeitas a apresentação de 
comprovantes de despesas. 

§ 2º As diárias nacionais serão concedidas no limite de cinco mensais, podendo tal 
limite ser excepcionalmente ultrapassado mediante formal justificativa e desde que 
autorizado pelo Presidente e pelo 1º Secretário da Assembleia Legislativa. 

§ 3º O limite previsto no § 2º deste artigo não se aplica aos militares lotados no 
Gabinete Militar.  

Art. 4° As diárias serão concedidas nos seguintes percentuais: 

I - 100% (cem por cento) do valor a quem tem direito quando o deslocamento exigir 
pernoite; 

II - 50% (cinquenta por cento) do valor a quem tem direito quando o deslocamento for 
superior a seis horas consecutivas e não houver pernoite. 

§ 1° Não será concedida diária quando o período de deslocamento for inferior a seis 
horas consecutivas. 

§ 2º A contagem das horas para diárias em dias subsequentes se inicia quando do fim 
da vigência da diária anterior. 

§ 3º As disposições deste artigo se aplicam, no que couber, ao regime de ressarcimento 
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de diárias para o exercício de atividade parlamentar, disciplinado pelo Ato da Comissão 
Executiva nº 2.821, de 2019. 

Art. 5° Não serão devidas diárias para o beneficiário que, em seu deslocamento, 
pernoitar em município no qual mantenha residência fixa. 

§ 1º Não se aplica a vedação prevista no caput deste artigo ao beneficiário que se 
deslocar, a trabalho, a partir do município no qual mantenha residência fixa para outros 
municípios.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, aplica-se o disposto no inciso II do art. 
4º deste Ato. 

§ 3º O disposto neste artigo se aplica, no que couber, ao regime de ressarcimento de 
diárias para o exercício de atividade parlamentar, disciplinado pelo Ato da Comissão 
Executiva nº 2.821, de 2019. 

Art. 6º As diárias internacionais serão pagas de acordo com o escalonamento de cargos 
e regiões constante na Tabela II do Anexo I deste Ato, em dólares americanos, adotando-se 
para conversão em moeda a cotação da data da emissão da ordem bancária. 

§ 1º As diárias internacionais serão concedidas no limite de oito por viagem. 

§ 2º As diárias mencionadas no caput deste artigo serão concedidas a partir da data do 
afastamento do território nacional e contadas integralmente do dia da partida até o dia do 
retorno, inclusive. 

§ 3º Exigindo o afastamento pernoite em território nacional, fora da sede, será devida 
diária integral, conforme valores previstos para diárias nacionais. 

§ 4º Conceder-se-á diária nacional integral quando o retorno à sede ocorrer no dia 
seguinte ao da chegada no território nacional. 

Art. 7° As diárias nacionais e internacionais sofrerão desconto correspondente ao 
auxílio-alimentação a que tiver direito o beneficiário, na proporção de 1/30 (um trinta avos) 
para cada diária recebida. 

Art. 8º Os membros da Comissão Executiva, os Diretores e demais ocupantes de 
cargos com status de direção poderão optar pelo ressarcimento total de gastos realizados 
mediante apresentação de documentos comprobatórios das despesas relativas à alimentação, 
hospedagem e locomoção urbana, não cabendo outra forma de indenização. 

Parágrafo único. Os pedidos de ressarcimento deverão ser instruídos com as 
informações e documentos exigidos pelos arts. 9º e 10 deste Ato.  

Art. 9º A solicitação de diárias deve ser feita por meio de requerimento padrão, na 
forma do Anexo II deste Ato, disponibilizado pela Administração da Assembleia Legislativa, 

dirigido à Comissão Executiva e protocolado com as seguintes informações: 

I - nome completo do beneficiário; 

II - número da matrícula; 

III - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e do Registro Geral 
(RG); 

IV - lotação atual; 

V - destino final; 

VI - informação sobre a necessidade de aquisição de passagens aéreas ou terrestres; 

VII - itinerário da viagem, data e horário previstos para saída e retorno; 

VIII - período de afastamento com traslado; 

IX - descrição detalhada do motivo da viagem e relação com as atribuições do cargo; 

X - autorização da chefia imediata, em caso de deslocamento de servidores; 

XI - assinatura do solicitante. 

Parágrafo único. Preferencialmente, a solicitação deverá ser protocolada com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência à viagem. 

Art. 10. O requerimento padrão deve ser acompanhado dos seguintes documentos: 

I - convite, programação ou outra documentação comprobatória do evento/audiência 
do qual participará; 

II - designação oficial para representação assinada pelo Presidente da Assembleia 
Legislativa, no caso previsto na alínea “b” do inciso I do art. 1º deste Ato; 

III - designação para representação assinada pelo Presidente de comissão permanente 
ou temporária ou de bloco parlamentar temático, quando o beneficiário da diária for 
membro da respectiva comissão ou bloco, nos casos previstos na alínea “c” do inciso I do 
art. 1º deste Ato; 

Art. 11. O pagamento de diárias relativas a deslocamentos nos finais de semana ou 
feriados é excepcional e deverá ser expressamente justificado, e a concessão configurará 
aceitação da justificativa. 

Art. 12. O requerimento padrão será encaminhado à Comissão Executiva e autorizado 
pelo Presidente e pelo 1º Secretário da Assembleia Legislativa. 

Parágrafo único. O Presidente e o 1º Secretário poderão delegar a competência para a 
autorização prevista no caput deste artigo a servidor do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo. 
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Art. 10. O requerimento padrão deve ser acompanhado dos seguintes documentos: 

I - convite, programação ou outra documentação comprobatória do evento/audiência 
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Art. 13. Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do período de viagem, o servidor 
ou o Deputado fará jus à revisão do valor recebido antecipadamente a título de diárias, nos 
limites previstos no § 2º do art. 3º e no § 1º do art. 6º deste Ato. 

Art. 14. O efetivo deslocamento que importe em pagamento de diárias deverá ser 
comprovado no prazo máximo de quinze dias do retorno à sede, sob pena de devolução dos 
valores recebidos, inclusive, se for o caso, mediante desconto em folha de pagamento. 

§ 1º A comprovação a que se refere o caput deste artigo se dará mediante apresentação 
à Diretoria Financeira das cópias dos cartões ou bilhetes de embarque ou dos comprovantes 
de pagamentos de pedágio, de maneira que seja possível verificar a data e o horário do 
deslocamento. 

§ 2º Não sendo possível cumprir a exigência prevista no § 1º deste artigo por motivo 
justificado, a comprovação da viagem poderá ser feita por quaisquer das seguintes formas: 

I - apresentação do comprovante original das despesas realizadas com hospedagem, no 
qual conste o dia da entrada e saída do estabelecimento, em casos de pernoite, assim como o 
nome do interessado; 

II - ata de reunião ou declaração emitida por unidade administrativa, no caso de visitas 
técnicas ou atos assemelhados, em que conste o nome do beneficiário como presente; 

III - declaração ou certificado emitidos por unidade administrativa ou lista de presença 
em eventos, cursos de aperfeiçoamento, treinamentos ou assemelhados, em que conste o 
nome do beneficiário presente; 

IV - declaração emitida pela chefia, que ateste a realização da viagem. 

§ 3º Enquanto não cumpridas as obrigações previstas neste artigo, veda-se o 
pagamento de novas diárias ou ressarcimentos. 

§ 4º O documento comprobatório deverá ser anexado ao processo de pagamento das 
respectivas diárias. 

§ 5º A autoridade que atestar falsamente o deslocamento do servidor para concessão de 
diária, sem prejuízo das sanções cabíveis, responderá solidariamente com o servidor, 
inclusive pela reposição imediata da importância indevidamente paga. 

Art. 15. Quando por qualquer motivo, a viagem não for realizada, o beneficiário da 
diária restituirá os valores recebidos antecipadamente, em até cinco dias úteis da data do 
recebimento. 

Parágrafo único. Caso o beneficiário das diárias retorne da viagem antes do período 
previsto, deverá restituir os valores excedentes, recebidos a título de diárias, no prazo 
estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 16. O disposto nos artigos antecedentes não prejudica o custeio de passagens 
aéreas ou terrestres pela Assembleia Legislativa.  

Art. 17. As diárias serão atualizadas por ocasião da revisão do subsídio dos Deputados 
Estaduais.  

Art. 18. O pagamento das diárias será publicado mensalmente no Portal da 
Transparência, no sítio eletrônico oficial da Assembleia Legislativa. 

Parágrafo único. Na publicação deverá constar o nome do usuário, cargo ou função, 
destino, período de afastamento, atividade desenvolvida, quantidade e valor das diárias e 
passagens aéreas e terrestres. 

Art. 19. Eventuais alterações no valor de passagem aérea ou terrestre, nacional ou 
internacional, decorrentes de mudança no horário da viagem, por interesse pessoal, deverão 
ser providenciadas e custeadas pelo respectivo passageiro. 

Art. 20.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º 
de fevereiro de 2025.  

Art. 21. Revoga-se o Ato da Comissão Executiva nº 3.198, de 21 de agosto de 2023. 

 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2025. 

 

ALEXANDRE MARANHÃO CURI 

Presidente 

 

ALDINO JORGE BUENO 

1º Secretário 

 

MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS 

2ª Secretária

IV - aos servidores nomeados em cargos de simbologia G-1, G-2, G-3, G-4, G-5, G-6, 
G-7, GS-2, GS-3, GS-4, GS-5, GM-1, GM-2, GM-3, GM-4, aos Analistas Legislativos, 
Auxiliares legislativos, Técnicos Legislativos e Procuradores da Assembleia, Classes 1, 2 e 3: 

a) em deslocamento a qualquer capital do país: 100% (cem por cento) sobre 60% 
(sessenta por cento) da diária-base; 

b) em deslocamento a outros municípios: 90% (noventa por cento) sobre 60% 
(sessenta por cento) da diária-base; 

c) em deslocamento para Curitiba e Região Metropolitana: 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre 60% (sessenta por cento); 

V - aos servidores do Gabinete Militar: 

a) em deslocamento a qualquer capital do país: 100% (cem por cento) sobre 60% 
(sessenta por cento) da diária-base; 

b) em deslocamento a outros municípios: 90% (noventa por cento) sobre 60% 
(sessenta por cento) da diária-base; 

c) em deslocamento para Curitiba e Região Metropolitana: 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre 60% (sessenta por cento) da diária-base. 

§ 1º As diárias de que trata o presente Ato não estão sujeitas a apresentação de 
comprovantes de despesas. 

§ 2º As diárias nacionais serão concedidas no limite de cinco mensais, podendo tal 
limite ser excepcionalmente ultrapassado mediante formal justificativa e desde que 
autorizado pelo Presidente e pelo 1º Secretário da Assembleia Legislativa. 

§ 3º O limite previsto no § 2º deste artigo não se aplica aos militares lotados no 
Gabinete Militar.  

Art. 4° As diárias serão concedidas nos seguintes percentuais: 

I - 100% (cem por cento) do valor a quem tem direito quando o deslocamento exigir 
pernoite; 

II - 50% (cinquenta por cento) do valor a quem tem direito quando o deslocamento for 
superior a seis horas consecutivas e não houver pernoite. 

§ 1° Não será concedida diária quando o período de deslocamento for inferior a seis 
horas consecutivas. 

§ 2º A contagem das horas para diárias em dias subsequentes se inicia quando do fim 
da vigência da diária anterior. 

§ 3º As disposições deste artigo se aplicam, no que couber, ao regime de ressarcimento 


